
questões, afastando-se do exame decor
rente da aplicação da anistia. 

41. Assim, na hipótese de vir a Su
prema Côrte a entender, em sua alta 
sabedoria, que se pode tirar do v. acór
dão prolatado na apelação cível número 
19.908-GB, pela colenda La Turma do 
Tribunal Federal de Recursos, a ilação 
de estar soberanamente decidida a ques
tão da anistia, segundo a qual seria in
censurável a aplicação da anistia ao 
ex-servidor demitido, ora impetrante, a 
segurança, no caso, se deferida, impor
taria mandar submeter a concessão a 
reexame da Côrte de Contas. 

42. Restaria definir, nesse caso, ee a 
anistia, a ter que prosperar incensurá
vel, se ela teria a virtude, inclusive. de 
abonar a freqüência do servidor, no pe
ríodo em que estêve demitido, pois a 
concessão foi julgada ilegal, também, 
pelo fato de o ex-funcionário não contar 
os 35 anos de serviço, necessários a fa-

zer jus à aposentadoria, nos têrmos em 
que deferida, visto não se considerar, 
para tal efeito, o período de tempo em 
que não estêve no exercício do cargo, 
do qual fôra demitido (Item 19 supra, 
inciso 11). 

CONCLUSÃO 

43. Com êstes esclarecimentos, sub
metemos o presente à consideração do 
Exmo. Sr. Ministro-Presidente que, a 
seu juízo, decidirá do encaminhamento 
dêste pronunciamento à Egrégia Presi
dência do Excelso Pretório, a título de 
informações, para instruir o mandado 
de segurança n.o 19.833-DF, em aten
ção ao solicitado no ofício n.O P-964, de 
3 de dezembro atual, daquela emérita 
Autoridade. 

Sub censura. 
T.C.U., 5.a Diretoria, 8 de dezembro 

de 1969. Sebastião B. Affonso, Diretor. 

MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - APOSEN
TADORIA - DIARIAS DE BRAStLIA 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 376, de 20 de 
dezembro de 1968. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO III À ATA N.o 94/69 

Parecer emitido pelo Ministério PÚ
blico e constante do processo de aposen
tadoria do General do Exército, Olym
pio Mourão Filho, no cargo de Minis
tro do Superior Tribunal Militar, ao de-. 
liberar o Tribunal de Contas da União, 
na Sessão Ordinária realizada em 11 de 
dezembro de 1969, pela legalidade da 
referida concessão, nos têrmos em que 
fôra deferida (P. 20.403/69). 

Trata o processo da aposentadoria 
concedida, por decreto de 8 de maio de 
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1969, ao ilustre General de Exército 
Olympio Mourão Filho, no cargo de Mi
nistro do Superior Tribunal Militar. 

Nos proventos, foi incluída a parcela 
referente às chamadas absorções de diá
rias de Brasília (fls. 19), com a con
cordância da douta Procuradoria da 
República no Estado da Guanabara 
(fls. 21). 

N este Tribunal de Contas, a digna 
Quinta Diretoria sugeriu diligência pre-. 
liminar, para "revisão dos cálculos dos 
proventos, a fim de ser feita a absorçào 
correspondente aos 30% do aumento de 



vencimento concedido pelo Decreto-lei 
n.0 376/68, vigente em 1/1/69, bem as
sim quanto aos reflexos nos adicionais 
e nos 20% da Lei n.O 1.711/52, art. 184, 
IH, em conformidade com o resolvido 
na Sessão de 2/10/69 (Ata n.o 73/69, 
e anexo IV)" (fls. 37v.). 

O parecer do Sr. Diretor, acima refe
rido, é datado de 23/10/69, tendo mere
cido aquiescência desta Procuradoria, 
em promoção exarada na mesma data. 

11 - Sucede que, em sessão de 20 e 
25 de novembro seguinte, o Egrégio 
Tribunal proferiu decisões sôbre maté
ria correlata, respectivamente nos pro
cessos n.O 7.323/68 e representação 
n.o 23/69. 

No primeiro dos casos citados (pro
cesso n.o 7.323/68), julgou-se ilegal a 
apostila lavrada no título de proventos 
do saudoso General de Exército Olym
pio Falconieri da Cunha, do Superior 
Tribunal Militar, por não caber a atri
buição da parcela absorvida de Diárias 
de Brasília a servidores que não hajam 
tido lotação na nova Capital. 

No segundo processo (representação 
23/69), ordenou-se a exclusão da mes
ma parcela absorvida, do estipêndio dos 
Ministros aposentados, do próprio Tri-

. bunal de Contas, que não chegaram a 
ter exercício em Brasília. 

Daí, o oportuno despacho do eminen
te Relator, determinando o reexame da 
instrução do presente processo. 

IH - Em parecer no processo nú
mero 1.831/68, demos pormenorizado 
esclareciment.o de como se formou o en
tendimento do Tribunal de Contas, no 
sentido de reconhecer aos Ministros do 
Superior Tribunal Militar, em virtude 
da equiparação ditada pela Constitui
ção, uma parcela de retribuição equiva
lente à das diárias de Brasília absor
vidas e somadas aos vencimentos dos 
Ministros do Tribunal Federal de Re
cursos (Revista de Direito Administra
tivo, voI. 96, p. 154-158). 

Posteriormente, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, concedendo, por 
maioria de votos, o mandado de segu-

rança n.o 18.755, deu sua valiosa aco
lhida à mesma interpretação (Revista 
e volume citados, p. 97-113 e Re1Jista 
Trimestral de Jurisprudência, voI. 47, 
p. 145-164). 

O Decreto-Iei n.o 376, de 20/12/68, 
em seu artigo 2.° e parágrafo único, 
invocados na respeitável decisão de 20 
de novembro de 1969 (processo número 
7.323/68), que marcou uma nova to
mada de posição do Colendo Tribunal de 
Contas sôbre o assunto, dispõe como 
segue: 

"Art. 2.0 As importâncias das diárias 
de que trata a Lei n.o 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, concedidas aos servi
dores públicos em geral, inclusive aos 
abrangidos pelos Anexos a que se re
fere o artigo anterior, ficam limitadas 
aos valôres absolutos individuais perce
bidos na data anterior à da vigência 
dêste Decreto-Iei, vedada a sua majo
ração a qualquer título e sob qualquer 
invocação. 

Parágrafo único. Em nenhuma hi
pótese, sob pena e responsabilidade cri
minal da autoridade que o deferir, or
denar ou efetuar, será feito pagamento 
das diárias, a que se refere êste artigo, 
a qualquer servidor, inclusive magistra
dos, que não tenham lotação ou exer
cício em Brasília". 

IV - O eminente Ministro Olympio 
Mourão Filho, encabeçou, como impe
trante, o mandado de segurança núme
ro 18.755. 

N essa qualidade, não há como negar. 
ao ilustre aposentado, o direito à par
cela absorvida incluída em seus proven
tos. Do próprio brilhante voto do emi
mente Ministro Ewald Pinheiro, no 
processo 7.323/68, se tira a assertiva, 
pois teve S. Exa. o cuidado de consig
nar, em seu douto pronunciamento, que 
o pranteado Ministro Falconieri, cuja 
situação era então examinada. não fôra 
parte no Mandado concedido pelo Su
premo Tribunal. 

Assim, quanto à absorção no montan
te abonado nestes autos, pensamos não 
haver motivo de dúvida ou impugnação. 
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v - Resta apreciar a pertinência de 
vir-se a ordenar um nôvo cálculo da 
absorção (como alvitrara o primeiro 
parecer da Quinta Diretoria), em de
corrência do aumento de vencimentos 
concedido pelo Decreto-lei n.o 376/68. 

Para tanto, impõe-se, em primeiro 
lugar, recordar que o Pretório Excelso, 
ao deferir o mandado de segurança 
número 18.755, baseou-se em um argu
mento de ordem constitucional: o da 
equiparação entre os Ministros do Su
perior Tribunal Militar e os do Tribu
nal Federal de Recursos, ex vi do ar
tigo 121, § 2.°, da Constituição de 1967 
(art. 128, § 2.°, da redação baixada 
com a Emenda Constitucional n.o 1, de 
1969) . 

Ora, já se decidira, nesta Côrte de 
Contas, ao julgar-se a legalidade da 
aposentadoria do preclaro Ministro José 
Pereira Lira (processo 35.269/69, ses
são de 2/10/69), ser devida a parcela 
absorvida, proveniente do aumento do 
Decreto-lei n.o 376, aos Membros do 
Tribunal de Contas da União, equipa
rados - como os do Superior Tribunal 
Militar - aos do Tribunal Federal de 
Recursos. 

Por seu turno, o Supremo Tribunal 
Federal, no mandado de segurança im
petrado pelo honrado Ministro Mourão 
Filho, reconheceu o direito ao recebi
mento da parcela em questão, sob o fun
damento de considerá.-Ia integrante dos 
vencimentos do cargo de Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos, extensÍ
veis aos Ministros da Côrte Militar, de 
acôrdo com a Lei Maior. 

Destarte, se, em conseqüência da de
cisão prolatada no processo 35.269/69, 
os Ministros do Tribunal de Contas (e, 
pela mesma razão, os do Tribunal de 
Recursos) fazem jus ao incremento da 
parte absorvida, não nos parece que, 
diante do fundamento de natureza cons-

. titucional adotado para a concessão da 
segurança, possa a solução do problema 
ser afetada pelo advento de um texto 
com a hierarquia de lei ordinária como 
o é o Decreto-lei n.o 376/68. Enquanto 
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persistir o pagamento aos Membros do 
Tribunal Federal de Recursos, de quan
tia tida conceitualmente como venci
mentos pelo Supremo Tribunal, não há 
como dirimir a questão em detrimento 
dos Ministros do Tribunal Militar, sem 
quebra da norma constitucional, ou 
afastamento da interpretação que se lhe 
deu, no julgamento do Mandado. 

Por isso, reiteramos o apoio dado 
à diligência, primitivamente sugerida 
pelo Sr. Diretor da Quinta Diretoria 
(fls. 37v.). 

VI - Por dever da coerência, dese
jamos esclarecer que, na representação 
23/69, já aludida, opináramos pela ma
nutenção do valor da absorção, vigente 
em dezembro de 1968, para os Ministros 
aposentados do próprio Tribunal de 
Contas, que não percebessem diárias por 
absorver. Para isso, baseamo-nos no 
caput do art. 2.0 do Decreto-lei n.O 376. 
sendo que o Egrégio Tribunal, com ful
cro no parágrafo único do mesmo dis
positivo, deliberou pela exclusão do pa
gamento de tôda e qualquer parcela 
proveniente de diárias, absorvidas ou 
não, aos Ministros aposentados antes da 
transferência da Capital. 

No presente parecer, influiu um fator 
que não ocorria, com relação à repre-. 
sentação 23/69. Norma alguma, expres
sa na Constituição, obriga a que o Mi
nistro aposentado tenha o provento 
igual ao vencimento da atividade. A iso
nomia, na hipótese, decorria da lei or
dinária de caráter geral e podia, por
tanto, ser barrada pela norma especial 
do parágrafo único do art. 2.0 do De
creto-lei n.o 376, que estabilizou o total 
da vantagem. O mesmo não sucede em 
referência aos Ministros do Tribunal 
Militar, amparados pela Lei Básica. 

Para maior clareza do ponto de vista 
desta Procuradoria: os Ministros do 
Tribunal de Recursos e do Tribunal de 
Contas, aposentados até 31/12/68, não 
fazem jus à nova absorção, o mesmo se 
aplicando aos da Côrte Castrense, apo
sentados em época correspondente. To
davia, os Ministros do Tribunal Mili-



tar que estavam em atividade a 1.0 de 
janeiro do corrente ano (situação dos 
presentes autos), devem perceber a 
nova absorção, feita nos vencimentos do 
cargo de Ministro do Tribunal Federal 
de Recursos, em decorrência das tabelas 
de remuneração baixadas com o Decre
to-Iei n.o 376. Caso contrário, não seria 
atendida a equiparação assegurada ju
dicialmente. 

VII - Em face do exposto, ratifica
mos a concordância dada por esta Pro
-curadoria à diligência proposta no pa-

recer de fls. 37, da Quinta Diretoria, 
datado de 23/10/69. 

Se, não obstante, o Egrégio Tribunal, 
em seu alto discernimento, e em face 
do entendimento que vier a consagrar, 
para o Decreto-lei n.O 376, art. 2.°, hou
ver por bem dispensar a diligência, 
nosso parecer será, no mérito, pela le
galidade da concessão e do cálculo de 
proventos, tal como constam dos autos. 

Procuradoria, 5 de dezembro de 1969. 
Luiz Octavio Gallotti, Procurador. 

MILITAR - PENSÃO - MANDADO DE SEGURANÇA 

- Informações prestadas para julgamento de mandado 
de segurança. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

AVISO N.o 436 - 5.& DIRETORIA 

18 de Novembro de 1969 

Senhor Presidente 

Cumpro o honroso dever de transmi
tir a Vossa Excelência, em apenso, ° 
pronunciamento da 5.& Diretoria dêste 
Tribunal (especializada no exame legal 
e técnico das Concessões de aposentado
rias, reformas e pensões), a título de 
informações, sôbre o mandado de segu
rança n.O 19.829-DF, em atenção ao pe
dido consubstanciado no Ofício número 
P-858, de 10 do corrente mês de no
vembro, dessa Egrégia Presidência. 

Aproveito a oportunilade para apre
sentar a Vossa Excelência protestos de 
elevala estima e consideração. Iberê 
Gilson, Ministro-Presidente. 

A Sua Excelência o Senhor Ministro 
Oswaldo Trigueiro - DD. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal - Bra
sília - DF. 

MANDADO DE SEGURANÇA 

- Pensão; julgamento da le
galidade de alterações afetando a 
base dos cálculos (Marechal, dois 
postos acima). 

MS - 19.829 - DF 

Requerentes: 

1.0 - Laura Pedrosa Domingues 
2.0 - Célia Domingues Ludwing 
3. ° - Marina Mena Barreto César 
4.0 - Marieta Mena Barreto Monelaro 
5.0 - Antonieta Paiva Vasconcelos 
6.0 - Nésia Mena Barreto Círio 
7.0 - Ruth Mena Barreto Silveira 

Requerido: Tribunal de Contas da 
União. 

O Excelentíssimo Senhor Ministro
Presidente do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal, mediante o ofício n.O P-858, 
de 10 do corrente mês de novembro, so
licita informações sôbre as alegações 
constantes da petição inicial, da qual 
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